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PROJETO DE LEI 01-00299/2016 da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
São Paulo 

"Altera a redação do inciso III do § 1º do art. 43 da Lei nº 13.637, de 04 de setembro de 
2003, com a redação dada pelo art. 20 da Lei nº 14.381, de 07 de maio de 2007, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O inciso III, do § 1º do artigo 43 da Lei nº 13.637/03, com a redação dada pelo 
artigo 20 da Lei nº 14.381/07, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 43 (...) 

§1º(...) 

(...) 

III - quando destinado a ressarcir as despesas realizadas pelos Gabinetes das 
Representações Partidárias, estabelecido o número de Vereadores de cada Representação 
Partidária no início da Sessão Legislativa, recalculado sempre que houver alteração numérica 
em sua composição, hipótese na qual será tomado como base o último dia do mês em que 
ocorreu a alteração, passando a vigorar os novos valores no mês subsequente, será (NR) 

(...) 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/06/2016, p. 74 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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